
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGASA 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI N2 3.633, de 03 de maio de 2.000. 

Dispõe sobre a duaçáo de área para a 
NOVAMETAL DO BRASIL LTDA., 	e dá outras 
providências. 

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito 
Municipal, 	faz. 	saber_ ,:que_.• a 	Cãmára 	de 	Vereadores 	de 
Pindamonhangaba aprova.  e 01e. promulda'.. a..seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo 
Municipal autorizado a - doar à NOVA:METAL DO BRASIL LTDA., uma 
gleba de terra da Quadra "A" lote li do Loteamento Industrial, 
perfazendo uma área de 24.283,29m2 (vinte e quatro mil duzentos e 
oitenta e trs•metros e. Vinte e nove dec.imetrOs quadrados), com 
a seguinte descrição: 

"Lote no 11 - Mede de. frentepara á Av. 04., 90,00m; do lado 
direito de quem da Ay. Q4 o terreno, Olha, mede 237,00m, 
confrontando com o lote 12; do lado ésqlfterdo, mede 275,00m, 
confrontando com lote 10 e, nos fundos, Mede em Unha quebrada 
26,56m, mais 41,00m,"confrontando compropriedade de Luiz Alves 
Coelho e 39,20m confrotando coM p lote 08;enterrando a área de: 
24.233,29m2 (vinte e quatro mil duzentos e oitenta e tr-ês metros 
e vinte e nove decimetros quadrados)". 

• Art. 22 - A empresa donatária fica 
obrigada a dar inicio as obras de implantação, no prazo máximo de 
até 24 (vinte e quatro) meses, a partir do inicio de vigência 
desta Lei, devendo a indústria obedecer, sob pena de nulidade, os 
prazos constantes do cronograma apresentado. 

PALACETE 10 DE JULHO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 3.633, de OS de maio de 2.000. 

Dispõe sobre a doação de área para a 
NOVAMETAL DO BRASIL LTDA., 	e dá outras 
providências. 

Dr, Vito Ardito- Lerário, Prefeito 
Municipal, faz saber que a Cãmara .  de Vereadores de 
Pindamonhangaba aprova e ele  promulga...a seguinte Lei: 

, 	 Art. 12 - Fica o . Chefe do Executivo 
Municipal autorizado a  doar á MOVA METAL DO BRASIL LTDA., uma 

110 	
gleba de terra da Quadra "A"-- lote 11:do- LoteaMento industrial, 
perfazendo uma área de 24.283,29m2 (vinte e -quatro mil duzentos e 
oitenta e trs--...métros e. vinte e - hov,:. decímetros quadrados), 	com 
a seguinte descrição: 

"Lote n2 11 - Mede de frente para Ha Ay. 04, 90,00m; do lado 
direito de quem 
confrontando com 
confrontando com o  
26,56m, mais 4100m, confrontando com propriedade de Luiz Alves 
Coelho e 39,20m contratando com a lote OFW'ienÉerrando a área de: 
24.283,29m2 (vinte e quatro mil duZentos e oitenta e três metros 
e vinte e nove decímetros quadrados)", 

• Art. 22 - A empresa donatária fica 
obrigada a dar inicio as obras de implantaçào, no prazo máximo de 
até 24 (vinte e quatro) meses, a partir do inicio de vigência 
desta Lei, devendo a indústria obedecer, sob pena de nulidade, os 
prazos constantes do cronograma apresentado. 
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-Pindamonhanw de maio de 2.000. 

L.'P.edistrada e Publicada na Procuradoria 
Jurídica, em 08 de maio de 2.000. 

4-:: 
Dra. Synthea Tel es de Castro Schmidt 

,..-21-1::,se ,ora Jurídico  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAIVIONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Parágrafo único - A área a ser 
construída será de 3.800,00m2 (três mil e oitocentos metros 
quadrados), em etapas. 

Art.-32 - A área de terreno descrita no 
artigo 10 será doada com :objetivo único da instalação da NOVA 
METAL DO BRASIL LTDA.,-ohra.  esta que'deverá ser concluída no 
prazo estabelecido- pelo•-ronograma-:fisico-tinanceiro de obras, 
sob pena de se reverter ao patrimônio municipal, independente de 
indenização, a qualquer titulo e de qualquer providências 
jUdicial ou extrajudicial. 

Art 4º _--Da 	 de doação deverá 
constar cópia integral desta Lei, ser“ que a• doação far-se-á de 
acordo com o:due.  preceitua - a Lei n2 2.456, de 17.07.90, e seu 
respectivo reculamento, decreto no 3.417, de 02.02.9. 

- EstaLei entrará em vigor na 
data de sua públicaçãO,reVogadas as disposições em contrário. 

ito Lerário 

(--;•1C-->f  
Benedito Rubens Fe 	de Almeida 

Secra6rio dé Planeiaento 

c'refe to Municipal 

PRJ/asb 
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